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RETIFICAÇÃO do Edital Suplementar de Seleção 2025 – Mestrado e Doutorado - 

Vagas para Indígenas e Pessoas com deficiência 

 

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências do Esporte (PPGCE) da 

Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional (EEFFTO) da Universidade 

Federal de Minas Gerais RETIFICA o Edital Suplementar de seleção de candidatos aos 

cursos de MESTRADO e DOUTORADO, publicado no DOU no dia 31/10/2024, nos 

seguintes termos: 

 

Onde se lê: (Processo Seletivo do Doutorado) 

Item 5.2.1. Primeira Etapa: Avaliação do Curriculum Vitae (100 pontos), de caráter 

eliminatório. Os candidatos devem apresentar a documentação comprobatória 

somente das informações que serão pontuadas. Nesta análise, serão priorizados os 

seguintes aspectos: formação acadêmica, produção intelectual e experiência 

profissional, docente e não docente, de acordo com os seguintes critérios:  

 

A - Candidato é primeiro autor de artigo completo aceito ou publicado (com a devida 

comprovação) em periódico com pontuação no Journal Citation Reports (JCR) ou 

CiteScore maior ou igual a 1,0 ou classificado como A1, A2, A3 ou A4 no Qualis vigente 

= 30 pontos por artigo. Se o candidato for colaborador (não for o primeiro autor) do 

referido artigo = 7,5 pontos por artigo.  

 

Leia-se: (Processo Seletivo do Doutorado) 

Item 5.2.1. Primeira Etapa: Avaliação do Curriculum Vitae (100 pontos), de caráter 

eliminatório. Os candidatos devem apresentar a documentação comprobatória 

somente das informações que serão pontuadas. Nesta análise, serão priorizados os 

seguintes aspectos: formação acadêmica, produção intelectual e experiência 

profissional, docente e não docente, de acordo com os seguintes critérios:  

 

1) Formação acadêmica (máximo de 50 pontos):  

- Conclusão do curso de mestrado (20 pontos por curso de mestrado concluído, máximo 

de 20 pontos);  

- Conclusão da graduação (30 pontos por graduação concluída, máximo de 30 pontos).  

 

2) Produção intelectual e experiência profissional, docente e não docente (máximo de 

50 pontos): 

 



A - Candidato é primeiro autor de artigo completo aceito ou publicado (com a devida 

comprovação) em periódico com pontuação no Journal Citation Reports (JCR) ou 

CiteScore maior ou igual a 1,0 ou classificado como A1, A2, A3 ou A4 no Qualis vigente 

= 30 pontos por artigo. Se o candidato for colaborador (não for o primeiro autor) do 

referido artigo = 7,5 pontos por artigo.  

 

 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2024. 
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Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências do Esporte 

 


